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Concede auxílio único à

Sociedade de Assistência

a Infância o da outras -

providencias .

Artigo 12 - É concedido a Sociedade do Assistência a Infância, um

Auxílio único de li'';5.000?00 (cinco mil cruzeiros) des-

tinado ao pagamento de diversos encargos financeiros

dessa Sociedade.

Artigo 2Q - Fica j Prefeito Municipal autorizado a a'brir? na Sec-

ção de Contabilidade da Diretoria da Despesa um créd^i

to especial de <ffe.OCO,00 (cinco mil cruzeiros), a fim

de ocorra às despesas rei eridas n:> artigo anterior,

Artigo 5Q » Pica cancelada , parcialmente, na importância de ...

tí55»QOOjQO (cinco mil cruzeiros) o saldo da dotação de

código 30lu325°»8l - Gòntribui^Bos de Previdência So-

cial,

Artigo 1|Q - As despesas com a execução desta lei correrão a conta

dos recursos provenientes da anulação referida no ar-

tigo anterior.

Artigo 5D - Esta lei entrara em vigor nc. data do sua publicarão.

Artigo 6c - Revogam-se as disposições ern contrario»

ARQUIVADO

A R Q U I V I S T A


